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PORTARTA NO IO2, DE 13 DE FEVEREIRO DE2O}}

EXONERA CARGO EFETIVO

O Prefeito MunÍcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, e conforme requerimento protocorado sob o no sB7l2o23,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR a pedido, a paftir do dia 10 de fevereiro do
corrente ano, a senhora NELTSE RuscHEINsKy, portadora do RG no 8.597.864-0
ssP/PR e inscrita no cpF/MF sob no 055.896.349-89, do cargo de provimento efetivo
de Auxiliar Administratìvo, lotada na secretaria Municipal de Educaçã0, cultura e
Espofte.

Art. 20 - Fica vago o cargo de Auxiriar Administrativo, diante da
exoneração da servidora acima mencÍonada.

Art. 30 - Esta portaria entra,em vigor na data de sua publicação,

GagrNrfr oo Pnererro MunrcipnL oE MrssAL, 13 or rrvrnerno oe 2023.
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